
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 019/2020 

PROCESSO LICITATORIO Nº 001/2020 

PREGÃO PRESENCIAL – SRP Nº 001/2020 

 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA PONTE, Estado de Minas Gerais, 

pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 

16.928.483/0001-29, com sede administrativa na Praça Olímpio 

Campos, 128 – Centro - São João da Ponte - MG, CEP: 39.430 -00, 

neste ato representado pelo Prefeito o Sr. Danilo Wagner Veloso, 

brasileiro, casado, residente e domiciliado a Rua Honorato Campos, 133 

- Centro em São João da Ponte - MG, inscrito no CPF/MF sob o nº 

776.042.026-91, portador da cédula de identidade nº MG 11998234 

SSP-MG e pelo Secretário Municipal de Educação o Sr. André Luiz Lima 

de Oliveira, brasileiro, casado, residente e domiciliado a Rua Geronimo 

Aguiar nº 233 – centro- São João da Ponte-MG, Inscrito no CPF/MF 

051.479.156-05, e RG nº MG 12.489.986 SSP-MG, doravante 

denominado Município e a empresa abaixo relacionada, representada 

na forma de seu estatuto social, em ordem de preferência por 

classificação, doravante denominada DETENTORA, resolvem firmar o 

presente ajuste para Registro de Preços, nos termos das Leis nº 

8.666/1993 e nº 10.520/2002, de 17 de julho de 2002, aplicando-se, 

subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal nº 

8.666, de 21 de junho de 1993 , Lei Estadual 14167 de 10 de janeiro de 

2002, Decreto Estadual 42.408 de 08 de março de 2002, Decreto 

Estadual 43.653 de 12/11/2003, Lei Complementar 123, de 14 de 

dezembro de 2006, e alterações posteriores, e demais condições fixadas 

neste instrumento convocatório. 

 

DETENTORA: GONÇALVES & ARAUJO PRODUÇÕES & EVENTOS 

LTDA - ME 

Endereço: RUA ALBERTO FERREIRA, 789 – EDGAR PEREIRA – 

MONTES CLAROS – MG  

 CNPJ: 01.844.888/0001-01 

Representante Legal: MARIA APARECIDA GONÇALVES  

CPF: 586.475.116-20  

Endereço: RUA ALBERTO FERREIRA, 797 – EDGAR PEREIRA – 

MONTES CLAROS - MG  



 
 

DESCRIÇÃO DETALHADA DA LOCAÇÃO E DOS SERVIÇOS 

 

LOTE 02 

GONÇALVES & ARAUJO PRODUÇÕES & EVENTOS LTDA – ME   

 

01 

LOCAÇÃO DE GERADOR - 

180 KVA'S: potencia mínima 
de 180 kva; Silenciado com 
container de isolamento 

acústico;Blindagem de ruídos 
de até 70 decibéis na distância 
de 04 mts; Chave de 

distribuição de força trifásica 
(220 volts + neutro) aterrado, 

chave reversora trifásica de 
300 amperes mínimo, 
regulador automático de 

tensão e frequência (60 hz) 
constante, painel de controle 
com fácil visualização dos 

comandos: voltímetro, 
amperímetro, frequencimetro, 

contador de horas e demais 
mostradores do conjunto, 
sistema de proteção contra 

curto-circuito e sobre corrente, 
cabeamento anti-chamas de no 

mínimo 50 metros que atenda 
a capacidade de fornecimento 
de corrente sem emendas e 

dentro das normas da abnt, 
caixa intermediária com 
proteção para acoplamento das 

cargas/equipamentos, extintor 
de incêndio, grades de 

proteção e demais 
equipamentos de segurança 
exigidos pela legislação, cabo 

flexível de 4x60 mm com 100 
mts de extensão mínima, 01 

técnico responsável pelo 
equipamento, equipamento 
com motor diesel, turbinado, 

revisado e em bom estado de 

15 diária  R$2.147,00 R$32.205,00 



 
funcionamento. abastecimento 
de responsabilidade da 
contratada. 

         TOTAL R$: 32.205,00 (Trinta e dois mil duzentos e cinco reais). 
 

LOTE 03 

GONÇALVES & ARAUJO PRODUÇÕES & EVENTOS LTDA - ME 

01 

Equipamento de Sonorização 
para ambientes fechado 

atendendo um publico de 
aproximadamente 500 

pessoas, com sistema 2x2, 
sendo 04 subgraves e 04 
caixas alta. Com um 

aplificador de 8.000 wats, um 
aplificador de 1.000 wats, uma 
mesa de som de no mínimo 16 

canais, com efeito, um DVD, 
01 Notebook, um multicabo 

com mínimo de 40 metros, 2 
microfones sem fio, 6 
microfones com fio, todos com 

os cabos necessários e 8 
pedestais (incluso transporte, 

operação, montagem, 
alimentação e hospedagem) 

150 diária R$ 550,00 R$ 82.500,00 

         

         TOTAL R$: 82.500,00 ( Oitenta e dois mil e quinhentos reais). 

 

1.1- O critério de julgamento é o MENOR PREÇO POR LOTE. O 

julgamento, a adjudicação e a contratação, portanto se dará pelo 
menor preço por lote. 

 
 
 

1.2 .Para o item de PALCO 8x6, é obrigatória a instalação concomitante 

de 02 (dois) extintores de incêndio do tipo B/C, em local visível e de fácil 

acesso, com placa identificadora; e ainda avisos visíveis de “ENTRADA” 

e “SAÍDA”, atendendo normas do Corpo de Bombeiros. 

 

1.3 Para o item GERADOR, é obrigatória a disponibilização de 

extintores de incêndio do tipo B/C, individual, instalado em local visível 

e fácil acesso, com placa identificadora. 

 

1.4  LOCAL DE INSTALAÇÃO 



 
 

1.4.1 Todos os equipamentos e materiais deverão ser instalados no local 

em que serão realizados os eventos, conforme solicitação do Município. 

Sendo que, na sede Municipal normalmente os eventos são realizados 

na Praça Olímpio Campos, Parque de Vaquejada Denizar Veloso Santos 

e no Poliesportivo Fernandão, no centro da cidade. Os eventos da zona 

rural, todos com acesso por estrada vicinal de boas condições de 

tráfegos, distância de um raio de 55 quilômetros da Sede, compreendem 

as localidades de: Riachinho I, Vera Cruz, Canabraval, Mamonas, Santa 

Luzia, Arroz, Araruba, Caxambu, Ribeirão Arapuim, Boa Vistinha, 

Vereda Viana, Agreste, Ribeirão do Bom Jardim, Bom Jardim, Tiririca, 

Simão Campos, Terra de Arroz, Barreiro Grande, Cantinho, Lagoa do 

Capão, Sítio, Peroba, Barriguda, Riachinho 2, São Francisco de Assis, 

Vereda Grande, Vereda Núcleo, Vereda Salobra, São Miguel, Gameleira, 

Pinheira, Lagoa do São João, Taboquinha, Ponta D’Água, Barreirinho, 

Barreiro Marruaz, Tamboril, Jacaré, Jacaré 2, Tigre, Lajeado, Tiririca 2, 

Barreiro Branco São Vicente, São Vicente, Varginha, Ribeirão do Ouro, 

Barreiro Novo, Vargem Formosa, Barreiro do Campo, Santa Rita, Serra 

Negra, Santa Clara, Cruz Boa Vista, Jambreiro, Salto, Salto 2, Tauá, 

Barreiro Raso, João Moreira, Tanque, Poções, Brejinho, Umbaúba, 

Colônia, Brejo Grande, Santa Cruz, Santa Rosa, Barroca Branca, Olhos 

D’Água Condado, Olhos D’´Água Tamboril, Galinha, Boa Vista, 

Condado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO  

1.1. Registro de Preços para futura e eventual contratação de 
microempresas e/ou empresas de pequeno porte e/ou equiparadas na 
forma da Lei LC 123/2006, exceto para o lote nº 01 e 03 que serão 
abertos para ampla competitividade, objetivando a Prestação de 

serviços de locação e montagens de equipamentos e estruturas para 
eventos e shows, em tradicionais festejos realizados na zona rural e 

na sede do Município, em atendimento a solicitação da Secretaria 
Municipal de Educação, integrada pelo Departamento Municipal de 
Cultura e Departamento Municipal de Esporte, Lazer e Turismo, 

conforme detalhado no Termo de Referência do edital de Pregão SRP nº 
001/2020 que é parte integrante desta Ata assim como a proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA  

 



 
2.1 O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços será de 12(doze) 

meses, contados a partir da data de sua publicação.  

2.2 A futura Ata de Registro de Preços não poderá sob hipótese alguma 

ser prorrogada. 
 

CLAUSULA TERCEIRA - ACOMPANHAMENTO DA LOCAÇÃO E DOS 

SERVIÇOS 

 

3.1. O acompanhamento e fiscalização da correta locação e prestação 

dos serviços, com atendimento de todas as condições do edital e deste 

Termo de Referência, ficará a cargo da Secretaria Municipal de 

Educação, integrada pelo Departamento Municipal de Cultura e 

Departamento Municipal de Esporte, Lazer e Turismo, órgão da 

Prefeitura Municipal de São João da Ponte MG, através da Portaria nº 

175 de 29 de dezembro de 2018. 
 

CLAÚSULA QUARTA- REVISÃO E CANCELAMENTO 

 

4.1 A PREFEITURA realizará pesquisa de mercado periodicamente, a 

fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

4.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 

eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Prefeitura promover as 

negociações junto aos fornecedores. 

4.3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado por motivo superveniente, a Prefeitura convocará o fornecedor 

para negociar a redução dos preços aos valores praticados pelo 

mercado. 

4.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado 

pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação 

de penalidade. 

4.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 

registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá: 

4.5.1 liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 

comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação 



 
da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

4.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 

proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as 

medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

4.7 O registro do fornecedor será cancelado quando: 

4.7.1 descumprir as condições da ata de registro de 

preços; 

4.7.2 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no 

prazo estabelecido pela Prefeitura sem justificativa aceitável; 

4.7.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se 

tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 

4.7.4 sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de 

celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e 

órgão(s) participante(s). 

4.8 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 

4.7.1, 4.7.2 e 4.7.4 será formalizado por despacho do órgão 

gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

4.9 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 

superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que 

prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

4.9.1 por razão de interesse público; ou 

4.9.2 a pedido do fornecedor. 

 

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA DETENTORA  

 

5.1 A futura Detentora deverá prestar os Serviços objeto da presente 

licitação, com qualidade e segurança, e em observância ao 

circunstanciado no instrumento convocatório/edital e seus anexos, bem 

como em observância ainda aos ditames da Lei Federal de Licitação n° 

8.666/93, de 21 de junho de 1.993, observando no que couber as 

recomendações da Instrução Técnica nº 33/2013 do Corpo de 

Bombeiros de Minas Gerais. 



 
5.2. A Detentora deverá disponibilizar ao Município toda a estrutura 

contratada (palco, som, iluminação, gerador) com antecedência mínima 

de 02 (dois) dias, montada e testada e em pleno funcionamento, em 

condições de ser vistoria e aprovada pelo Corpo de Bombeiros, 

observando o calendário e datas programadas com a Administração 

Municipal. 

5.2.1. A Detentora deverá manter, por sua conta, operador técnico 

capacitado, capaz de operar, regular e corrigir a regulagem e 

configuração dos equipamentos de som e iluminação, bem como para 

garantir a segurança e integridade dos demais equipamentos; 

permanecendo disponível durante todo o evento; 

5.3. Os Serviços objeto do registro de preço (montagem de palco, som, 

iluminação e outros que requeiram segurança) deverão ser realizados 

em conformidade com as normas e orientações do Corpo de Bombeiro e 

deverá ser acompanhado por engenheiro devidamente qualificado, 

preposto da empresa detentora, com ART devidamente arquivada no 

CREA, o que deverá ser comprovado por documentação entregue ao 

Departamento de Licitação, sob pena do não pagamento, isentando o 

Município Contratante de qualquer fato superveniente que envolva a 

segurança da população, músicos e profissionais; 

5.4. Orientar aos seus funcionários para tratar com cortesia e 

urbanidade toda a população bem como os Servidores devidamente 

credenciados para a fiscalização dos Serviços; 

5.5. A detentora deverá avocar para si todas as despesas diretas e 

indiretas decorrentes da futura contratação, tais como custas como 

mão de obra, acrescida dos respectivos encargos sociais e trabalhistas, 

alimentação, hospedagem, transporte, seguros e outras que se fizerem 

necessárias, isentando o Município de qualquer despesa adicional. 

5.6. Visitar previamente o local onde será realizado o evento, para tomar 

conhecimento de todas as suas particularidades, não podendo assim, 

alegar desconhecimento de eventuais dificuldades; 

5.7. Manter constantemente contato com a Comissão Organizadora da 

Prefeitura Municipal a fim de informar a trocar informações a respeito 

da organização e produção do evento; 

5.8. Fotografar toda a execução dos Serviços desde a montagem, 

período da festa e desmontagem a fim de comprovar o trabalho 

efetuado; 



 
5.9. A empresa vencedora também será responsável integralmente por 

quaisquer acidentes que venham a ocorrer por problemas nas 

instalações físicas e/ou descumprimento das exigências do corpo de 

bombeiros e polícia militar; 

5.10. A empresa deverá desmontar e retirar toda estrutura para a 

liberação o mais rápido possível do Espaço Alternativo. 
 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

 

6.1. Providenciar os pagamentos em conformidade com as avenças 

contratuais, mediante notas fiscais devidamente empenhadas e 

atestadas pela Secretaria Municipal de Educação, que é integrada pelo 

Departamento Municipal de Cultura e Departamento Municipal de 

Esporte, Lazer e Turismo. 

6.2. Notificar, formalmente à futura Contratada quaisquer 

irregularidades nos equipamentos solicitados, em conformidade com as 

cláusulas contratuais. 

6.3. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços e equipamentos 

solicitados objeto da ata de registro de preço, através do setor 

responsável pela fiscalização. 

6.4. Fazer fiscalização dos equipamentos locados e se os mesmos estão 

de acordo com as especificações.   

6.5. Comunicar a empresa contratada, quando da apresentação dos 

equipamentos caso apresentarem defeitos, solicitar a devida 

substituição; 

6.6. Fazer a divulgação do evento; 

6.7. Garantir o cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

6.8.Solicitar que a direção do Hospital do Município mantenha-se sobre 

aviso, tendo equipe médica disponível durante todos os dias de 

realização dos eventos;  

6.9. Solicitar policiamento militar e guarda municipal para apoio ao 

evento, apresentando o croqui (com a devida ART) e a estimativa de 

público; sendo que o policiamento deverá ter estratégia de segurança 

pré-estabelecida; 



 
6.10 Solicitar licença e vistoria técnica do Corpo de Bombeiros para 

monitoramento das atividades que oferecerem risco à integridade do 

público, entre outras; 

6.11 Realizar o pagamento devido para a empresa contratada, após a 

realização dos Serviços comprovados mediante relatório de execução. 

CLÁUSULA SETIMA – DOS PREÇOS E FORMA DE PAGAMENTO 

7.1. Dos preços 

7.1.1. O contratante pagará ao contratado, a importância total estimada 

de R$ 114.705,00 (CENTO E QUATORZE MIL SETECENTOS E 

CINCO REAIS), correspondente à aquisição dos ítens, objeto em 

conformidade com o descrito na cláusula primeira desta ata. 

7.1.2. Os preços referidos de preços incluem todos os custos e 

benefícios decorrentes da prestação de produtos do objeto de modo à 

constituírem a únitotal contraprestação pela execução da ata de 

contrato. 

7.1.3. O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dias do mês 

subseqüente, contados da data do Atestado de Recebimento, 

diretamente no Banco do Brasil, em conta corrente da Contratada, 

acompanhada também da sua regularidade fiscal e trabalhista. 

CLÁUSULA OITAVA- SANÇÕES  

8.1. Aplicam-se a esta Ata de Registro de Preços e aos contratos 

decorrentes as sanções estipuladas na Lei Federal nº 10.520, de 17 de 

julho de 2002, e na Lei Federal 8.666, de 13 de junho de 1993, sem 

prejuízo das demais sanções administrativas, civis e criminais. 

8.2. A aplicação de multa na infringência ao disposto nos artigos 81, 86 

e 87 da Lei nº. 8.666/93 obedecerá ao disposto nesta Cláusula.  

8.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 

estabelecido pela PREFEITURA, caracteriza o descumprimento total da 

obrigação assumida, sujeitando-o as seguintes penalidades:  

8.3.1. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não 

cumprida; ou  

8.3.2. Pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de 

nova licitação para o mesmo fim. 



 
8.4. O atraso injustificado na execução do contrato, a saber o atraso na 

entrega dos serviços, sem prejuízo do disposto no parágrafo primeiro do 

artigo 86 da Lei 8.666/93 e artigo 7º da Lei 10.520/02, sujeitará a 

contratada à multa de mora sobre o valor da obrigação não cumprida, a 

partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estipulado, na 

seguinte proporção:  

8.4.1. Multa de 10% (dez por cento) até o 30º (trigésimo) dia de atraso; e  

8.4.2. Multa de 15% (quinze por cento) a partir do 31º (trigésimo 

primeiro) dia de atraso até o 45º (quadragésimo quinto) dia de atraso.  

Parágrafo único - A partir do 46º (quadragésimo sexto) dia estará 

caracterizada a inexecução total ou parcial da obrigação assumida, 

salvo disposição em contrário, em casos particulares, previstos no edital 

ou contrato, sujeitando-se à aplicação da multa prevista na Cláusula 

9.5 desta ARP.  

8.5.   Pela inexecução total ou parcial da entrega poderão ser aplicadas 

à contratada as seguintes penalidades:  

8.5.1. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não 

cumprida; ou   

8.5.2. Multa correspondente à diferença de preço decorrente de nova 

licitação para o mesmo fim.  

8.6.   A prestação de serviços/locação dos equipamentos não aceito 

deverá ser substituído dentro do prazo fixado pela administração da 

Prefeitura, que não excederá a 48 (quarenta e oito) horas, contados do 

recebimento da intimação.  

Parágrafo único - A não ocorrência de substituição dentro do prazo 

estipulado ensejará a aplicação da multa prevista na Cláusula 7.5 desta 

ARP, considerando-se a mora, nesta hipótese, a partir do primeiro dia 

útil seguinte ao término do prazo estabelecido no "caput" desta 

Cláusula.  

8.7.   O pedido de prorrogação de prazo para prestação de 

serviços/locação dos equipamentos somente será apreciado se efetuado 

dentro dos prazos fixados no contrato ou instrumento equivalente ou 

conforme consta do Edital.  

8.8.   As multas referidas nesta ARP não impedem a aplicação de outras 

sanções previstas nas Leis 8.666/93 e 10.520/02.  



 
8.8.1. Verificado que a obrigação foi cumprida com atraso injustificado 

ou caracterizada a inexecução parcial, a Prefeitura reterá, 

preventivamente, o valor da multa dos eventuais créditos que a 

contratada tenha direito, até a decisão definitiva, assegurada a ampla 

defesa.  

8.8.2.  Caso a contratada tenha prestado garantia, e esta for 

insuficiente para cobrir o valor da multa, será retida a diferença, nos 

termos disciplinados no parágrafo anterior.  

8.8.3.  Se a PREFEITURA decidir pela não aplicação da multa, o valor 

retido será devolvido à contratada devidamente corrigido pelo IPC-FIPE.  

CLÁUSULA NONA - DISPOSIÇÕES GERAIS  

9.1.   Consideram-se partes integrantes deste ajuste, como se nele 

estivessem transcritos, o edital do PREGÃO PRESENCIAL – SRP nº 

001/2020 com seus Anexos e a proposta da DETENTORA;  

9.2.   A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura firmar 

as contratações que deles poderão advir.   

CLÁUSULA DECIMA - FORO  

10.1.   O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da 

presente Ata de Registro de Preços é o Foro da Comarca de São João da 

Ponte, Estado de Minas Gerais.  

10.2.   Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada 

a presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelas partes.  

 

São João da Ponte - MG, 06 de Fevereiro de 2020.  

 

DANILO WAGNER VELOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

ANDRÉ LUIZ LIMA DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

 

 

 

 



 
 

GONÇALVES & ARAUJO PRODUÇÕES & EVENTOS LTDA - ME 

CNPJ: 01.844.888/0001-01 

MÁRCIA APARECIDA GONÇALVES 

CPF: 586.475.116-20 

 

 

 Testemunhas:  

 

__________________________                 _____________________________  

Nome:                                                            Nome:  

RG nº:                                                            RG nº: 

 

 

 


